
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 01 
PROCESSO nº 0858532-70.2019.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO EMPRESARIAL TORRE MIGUEL SEABRA FAGUNDES 
EXECUTADO: JOAO MARIA DE MORAIS RODRIGUES 
 

OBJETO: 01 (uma) Sala Comercial nº 303 do Condomínio Empresarial Torre Miguel Seabra 

Fagundes, localizado à Rua Paulo Barros de Góes, 1840, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 

59.020-130, medindo 21,37m² de área privativa construída, inscrição imobiliária 

2.025.0488.02.0120.0015.0, sequencial 91022100, avaliada em R$ 274.252,50 (duzentos 

e setenta e quatro mil duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 274.252,50   2º LEILÃO: R$ 137.126,25 
 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on-line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO JOAO MARIA DE MORAIS RODRIGUES do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 02 
PROCESSO nº 0839012-32.2016.8.20.5001 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO EMPRESARIAL TORRE MIGUEL SEABRA FAGUNDES 
EXECUTADO: Adriana Aparecida Rodrigues Pinto 
 

OBJETO: 01 (uma) Sala Comercial nº 1201 integrante do prédio de uso comercial 

Condomínio Empresarial Torre Miguel Seabra Fagundes, localizado à Rua Paulo Barros de 

Góes, 1840, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.020-130, com dimensão de 44,96m² da sala + 

25m² de duas garagens, totalizando 69,96m² de área construída, avaliada 

em R$ 303.931,26 (trezentos e três mil novecentos e trinta e um reais e vinte e seis 

centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 303.931,26   2º LEILÃO: R$ 151.965,63 
 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Adriana Aparecida Rodrigues Pinto do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 03 
PROCESSO nº 0842226-60.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: ESPANICA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP 
 

OBJETO: 02 (duas) Garagens de números 23 e 24, integrantes do Condomínio El Cid, 

localizado na Rua Doutor Manoel Augusto Bezerra de Araújo, 175, Ponta Negra - Natal/RN, 

CEP 59090-430, sequenciais 92383768 e 92383769 respectivamente, avaliadas 

em R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e oitenta reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 45.080,00   2º LEILÃO: R$ 22.540,00 
 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPANICA ADMINISTRADORA DE 

IMOVEIS LTDA - EPP do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade 

de Natal/RN, 2 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 04 
PROCESSO nº 0861891-62.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: MARIA DAS NEVES GREGORIO DA ROCHA 
                                                                                                                               

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA POETA CAMOES, 08 - Bom Pastor 

- Natal/RN - CEP 59060-090, encravado num terreno com área total medindo 106,62m² de 

superfície, área do terreno privativa com 24,43m² e área construída privativa medindo 

23,82m², possuindo testada principal de 11,26 metros por 9,83 metros de profundidade, 

sequencial 91516153, avaliado em R$ 26.922,50 (vinte e seis mil novecentos e vinte e dois 

reais e cinquenta centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 26.922,50   2º LEILÃO: R$ 13.461,25 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

 

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13 - Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14 - Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARIA DAS NEVES GREGORIO DA ROCHA 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de 

junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 05 
PROCESSO nº 0854914-54.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: FRANCISCO GOMES DA SILVA 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DO SUL, 82 - Nova Descoberta - 

Natal/RN - CEP 59075-270, inscrição imobiliária 2.026.0073.07.0551.0003.0, com 

área construída privativa de 50,19m² e área de terreno privativa de 46,94m², sequencial 

91315034, avaliado em R$ 37.795,87 (trinta e sete mil setecentos e noventa e cinco reais 

e oitenta e sete centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 37.795,87   2º LEILÃO: R$ 18.897,93 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO FRANCISCO GOMES DA SILVA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 06 
PROCESSO nº 0885464-90.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: HELIO DE CARVALHO FERREIRA 
                                                                                                              

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AVENIDA ROMUALDO GALVAO, 2409 

- Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59075-750, encravado num terreno com área total medindo 

528,05m² de superfície e área construída privativa medindo 308,78m², possuindo testada 

principal de 17,90 metros por 29,50 metros de profundidade, sequencial 10632514, avaliado 

em R$ 430.760,00 (quatrocentos e trinta mil setecentos e sessenta reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 430.760,00   2º LEILÃO: R$ 215.380,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO HELIO DE CARVALHO FERREIRA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 07 
PROCESSO nº 0823271-20.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: Francisco Ananias dos Santos 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA CONEGO LUIZ WANDERLEY, 

1306 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59054-620, encravado num terreno com área total 

medindo 280,12m² de superfície e área construída privativa medindo 175,2m², possuindo 

testada principal de 7,50 metros por 37,35 metros de profundidade, sequencial 10579354, 

avaliado em R$ 146.199,42 (cento e quarenta e seis mil cento e noventa e nove reais e 

quarenta e dois centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 146.199,42   2º LEILÃO: R$ 73.099,71 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Francisco Ananias dos Santos do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 08 
PROCESSO nº 0605253-70.2009.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: PROEX PROJETO E EXEC DE ENGENHARIA LTDA 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA JUNDIAI, 368, LOJA 01 - Tirol - 

Natal/RN - CEP 59020-120, encravado num terreno com área total medindo 220,27m² de 

superfície, área do terreno privativa com 116,70m² e área construída privativa medindo 

232,13m², possuindo testada principal de 5,20 metros por 25,50 metros de profundidade, 

sequencial 10159860, avaliado em R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais).  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 225.000,00   2º LEILÃO: R$ 112.500,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO PROEX PROJETO E EXEC DE 

ENGENHARIA LTDA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade 

de Natal/RN, 2 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 09 
PROCESSO nº 0832266-22.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ADALTIVA FARIAS CARLOS 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DOS CANINDES, 1253, SALA 102 

- Alecrim - Natal/RN - CEP 59030-600, encravado num terreno com área total medindo 

388,83m² de superfície, área do terreno privativa com 16,02m² e área construída privativa 

medindo 26,68m², possuindo testada principal de 10,00 metros por 37,48 metros de 

profundidade, sequencial 10245782, avaliado em R$ 49.596,00 (quarenta e nove mil 

quinhentos e noventa e seis reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 49.596,00   2º LEILÃO: R$ 24.798,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ADALTIVA FARIAS CARLOS do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

  

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 10 
PROCESSO nº 0860178-52.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: ESPÓLIO DE ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA registrado(a) 
civilmente como ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA 
                                                                                                                                         

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na Rua TV MIRAMAR, 1 - Quintas - 

Natal/RN - CEP 59035-285, encravado num terreno com área total medindo 221,81m² de 

superfície e uma área construída privativa medindo 131,69m², possuindo testada principal 

de 6,49 metros por 18,59 metros de profundidade, sequencial 10384430, avaliado 

em R$ 133.128,00 (cento e trinta e três mil cento e vinte e oito reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 133.128,00  2º LEILÃO: R$ 66.564,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPÓLIO DE ANTONIO FRANCISCO 

NOGUEIRA registrado(a) civilmente como ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 11 
PROCESSO nº 0891776-82.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ESPÓLIO de Luiz Rodrigues da Silva 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA PRESIDENTE SARMENTO, 1004 

- Alecrim - Natal/RN - CEP 59032-400, encravado num terreno com área total medindo 

133,14m² de superfície, área do terreno privativa com 68,89 m² e área construída privativa 

medindo 51,26m², possuindo testada principal de 10,00 metros por 11,89 metros de 

profundidade, sequencial 10281401, avaliado em R$ 107.550,00 (cento e sete mil 

quinhentos e cinquenta reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 107.550,00  2º LEILÃO: R$ 53.775,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação 

nas hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPÓLIO de Luiz Rodrigues da Silva do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 12 

PROCESSO nº 0821521-80.2014.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: Alcides Paula Filho 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA MINISTRO RAIMUNDO DE BRITO, 

S/N LOTEAMENTO LOTE 06 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59056-330, encravado num 

terreno com área total medindo 401,96m² de superfície e área construída privativa medindo 

371,94m², possuindo testada principal de 9,87 metros por 43,49 metros de profundidade, 

sequencial 10651160, avaliado em R$ 377.043,25 (trezentos e setenta e sete mil quarenta 

e três reais e vinte e cinco centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º DE LEILÃO: R$ 377.043,25  2º LEILÃO: R$188.521,62 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7 - PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9 - DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação 

nas hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10 - DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11 - APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12 - EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Alcides Paula Filho do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 13 

PROCESSO nº 0886559-58.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: OLIVIA GONZAGA DE MOURA 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DA FÉ, 138 - Felipe Camarão - 

Natal/RN - CEP 59072-110, encravado num terreno com área total medindo 228,16m² de 

superfície, área do terreno privativa com 77,78m² e área construída privativa medindo 

55,35 m², possuindo testada principal de 4,00 metros por 43,49 metros de profundidade, 

sequencial 91538572, avaliado em R$ 26.887,50 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 26.887,50  2º LEILÃO: R$ 13.443,75 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO OLIVIA GONZAGA DE MOURA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 14 

PROCESSO nº 0017028-20.1998.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: Wellington Emanoel Saraiva Dantas 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA PREFEITO EXPEDITO ALVES, 

1524 RES COLINA DOS FLAMBOYANTS APTO 104 BLOCO 21 - Capim Macio - Natal/RN 

- CEP 59082-120, com 60,86m² de área construída, sendo 56,94m² de área privativa e 

3,92m² de área comum, incluindo o direito ao uso de uma vaga no estacionamento de 

veículos, sequencial. Avaliado em R$ 242.088,00 (duzentos e quarenta e dois mil e oitenta 

e oito reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 242.088,00  2º LEILÃO: R$ 121.044,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Wellington Emanoel Saraiva Dantas do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

  

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 15 

PROCESSO nº 0886257-68.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: LUIZA DA SILVA ANGELO e outros 

                                                                  

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA MANOEL MIRANDA, 936, CASA 

02, Alecrim, Natal/RN, CEP 59037-250, encravado num terreno com área total 

medindo 288,00m² de superfície, área do terreno privativa com 73,32m² e área 

construída privativa medindo 53,13m², possuindo testada principal de 6,00 metros 

por 48,00 metros de profundidade, sequencial 19005105, avaliado em R$ 34.247,23 (trinta 

e quatro mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte e três centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 34.247,23  2º LEILÃO: R$ 17.123,61 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO LUIZA DA SILVA ANGELO e outros do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 16 (RETIRADO) 

PROCESSO nº 0870140-60.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: ESPÓLIO DE GREGÓRIO DE OLIVEIRA PAIVA registrado(a) civilmente 

como Gregório de Oliveira Paiva 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AV PRAIA DE PIRANGI, 2274 - Ponta 

Negra - Natal/RN - CEP 59092-300, encravado num terreno com área total medindo 

393,03m² de superfície e área construída privativa medindo 211,6m², possuindo testada 

principal de 12,53 metros por 31,65 metros de profundidade, sequencial 11057823, avaliado 

em R$ 228.558,00 (duzentos e vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e oito reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 228.558,00  2º LEILÃO: R$ 114.279,00 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 17 

PROCESSO nº 0840154-42.2014.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: SUELI MARIA RIBEIRO 

                                                                                                          

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA ALZIRO ZARUR, 22 CASA B - 

Planalto - Natal/RN - CEP 59073-072, encravado num terreno com área total medindo 

200,00m² de superfície, área do terreno privativa com 117,70m² e área construída privativa 

medindo 96,23m², possuindo testada principal de 10,00 metros por 20,00 metros de 

profundidade, sequencial 91607655, avaliado em R$ 73.503,16 (setenta e três mil 

quinhentos e três reais e dezesseis centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 73.503,16  2º LEILÃO: R$ 36.751,58 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art.  897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO SUELI MARIA RIBEIRO do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 18 

PROCESSO nº 0867504-24.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: ELIES BOSCH BENET 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA VEREADOR MANOEL CORINGA 

DE LEMOS, 425, EDF VILLAGE SEZIMBRA, APTO 104, Ponta Negra, Natal/RN, CEP 

59090-190, área do terreno privativa com 66,07m² e área construída privativa medindo 

88,06m², sequencial 91062160, avaliado em R$ 232.673,00 (duzentos e trinta e dois mil 

seiscentos e setenta e três reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 232.673,00  2º LEILÃO: R$ 116.336,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ELIES BOSCH BENET do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 19 

PROCESSO nº 0224735-40.2007.8.20.0001 

Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A. 

EXECUTADO: IRAMI RODRIGUES DA SILVA e outros 

                                                                                                  

OBJETO: 01 (um) Apartamento residencial designado pelo nº 263 do 2º pavimento do 

Bloco "A", integrante do "Residence", localizado na Rua da Saudade, nº 1713, Lagoa Nova, 

Natal/RN, composto de varanda, dormitório e banheiro, com uma área real de 29,625m², 

sendo 23,78m² de área privativa e 5,84m² de área comum, matricula sob o nº 32.931 do 

livro "2" de registro geral, avaliado em R$ 135.228,50 (cento e trinta e cinco mil duzentos e 

vinte e oito reais e cinquenta centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 135.228,50  2º LEILÃO: R$ 67.614,25 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO IRAMI RODRIGUES DA SILVA e outros do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 2 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                              

 

 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito  

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
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LOTE 20 

PROCESSO nº 0868237-87.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: MUCIO GURGEL DE AS 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO 

FREIRE, 5513, Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59090-135, encravado num terreno com área 

privativa medindo 310,85 m² de superfície e área construída privativa com 430,71 

m².  Inscrição imobiliária de nº 2.036.0271.03.0614.0001. Sequencial 11451211. Avaliado 

em R$ 776.136,00 (setecentos e setenta e seis mil e cento e trinta e seis reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 776.136,00   2º LEILÃO: R$ 388.068,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MUCIO GURGEL DE SA do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 21 
PROCESSO nº 0870179-57.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: JOSE ABILIO DE SOUZA 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na RUA DA FLORESTA, 194, CASA 01, 

Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59090-260, encravado num terreno com área total 

medindo 445,20m² de superfície e área construída privativa com 318,4 m². Possui testada 

principal de 16,80 metros por 26,50 metros de profundidade. Sequencial 90427505. 

Avaliado em R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 260.000,00  2º LEILÃO: R$ 130.000,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO JOSE ABILIO DE SOUZA do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 22 
PROCESSO nº 0506188-49.2002.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: José Isidoro da Silva 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DA FLORESTA, 605, CASA 7, 

Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59090-260, encravado num terreno com área privativa 

medindo 194,54 m² de superfície e área construída privativa com 122,96 m². Inscrição 

imobiliária 2.036.0341.04.0468.0001. Sequencial 11461543. Avaliado em R$ 115.158,39 

(cento e quinze mil cento e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos) 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 115.158,39  2º LEILÃO: R$ 57.579,20 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO José Isidoro da Silva do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 23 
PROCESSO nº 0860115-27.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: MARINALDO MARTINS DE ARAUJO 
                                                                                                                                         

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na PRAÇA IGUARASSU, 106 - Potengi - 

Natal/RN - CEP 59124-410, encravado num terreno com área total medindo 240,00 m² de 

superfície e área construída medindo 156,46 m². Possui testada principal de 10,00 metros 

por 24,00 metros de profundidade. Sequencial 41083784. Avaliado em R$ 155.221,00 

(cento e cinquenta e cinco mil e duzentos e vinte e um reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 155.221,00  2º LEILÃO: R$ 77.610,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARINALDO MARTINS DE ARAUJO do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 24 
PROCESSO nº 0897549-11.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: FRANCISCO CANINDE GOMES DA SILVA 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA RAIMUNDO NONATO DE 

OLIVEIRA, 15, Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59090-524, encravado num terreno com área 

privativa medindo 310,60 m² de superfície e área construída privativa com 112,00 m². 

Inscrição imobiliária nº 2.036.0361.01.0057.0001. Sequencial 11465735. Avaliado 

em R$ 107.900,00 (cento e sete mil e novecentos reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 107.900,00  2º LEILÃO: R$ 53.950,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO FRANCISCO CANINDE GOMES DA SILVA 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de 

junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 25 
PROCESSO nº 0851572-35.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: Alexandre Magno Correia Barbosa registrado(a) civilmente como 
Alexandre Magno Correia Barbosa 
                                                                                                                                             

OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na RUA ALFREDO PEGADO CORTEZ, 

1827 LOTEAMENTO LOTE 399 - Candélaria - Natal/RN - CEP 59066-080, encravado num 

terreno com área total medindo 1.062,16 m² de superfície e área construída medindo 

794,96 m². Possui testada principal de 20,00 metros por 53,67 metros de profundidade. 

Sequencial. Avaliado em R$ 1.005.840,00 (um milhão e cinco mil e oitocentos e quarenta 

reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 1.005.840,00  2º LEILÃO: R$ 502.920,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Alexandre Magno Correia Barbosa 

registrado(a) civilmente como Alexandre Magno Correia Barbosa do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

  

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 26 
PROCESSO nº 0620710-45.2009.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: FRANCISCO GOMES DA SILVA 
                                                                                                                                        

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DO SUL, 82, Nova Descoberta, 

Natal/RN, CEP 59075-270, encravado num terreno com área privativa medindo 34,25 m² 

de superfície e área construída privativa com 32,03 m². Inscrição imobiliária nº 

2.026.0073.07.0551.0001. Sequencial 13103431. Avaliado em R$ 27.203,40 (vinte e sete 

mil e duzentos e três reais e quarenta centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 27.203,40  2º LEILÃO: R$ 13.601,70 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO FRANCISCO GOMES DA SILVA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 27 
PROCESSO nº 0821420-43.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: PROEX PROJETO E EXEC DE ENGENHARIA LTDA 
 

OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na RUA PRESIDENTE JOSE BENTO, 854 

- Alecrim - Natal/RN - CEP 59032-060, encravado num terreno com área total medindo 

1.192,41 m² de superfície e área construída medindo 829,51 m². Possui testada principal 

de metros por metros de profundidade. Sequencial. Avaliado em R$ 595.437,48 

(quinhentos e noventa e cinco mil e quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e oito 

centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 595.437,48  2º LEILÃO: R$ 297.718,74 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO PROEX PROJETO E EXEC DE 

ENGENHARIA LTDA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade 

de Natal/RN, 3 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

  

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 28 
PROCESSO nº 0804860-89.2015.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO FILHO 
                                                                                                                                 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DOUTOR MÁRIO NEGOCIO, 1959 

BLOCO A - Quintas - Natal/RN - CEP 59040-000, encravado num terreno com área total 

medindo 86,40 m² de superfície e área construída privativa medindo 86,40 m². Possui 

testada principal de 4,80 metros por 18,00 metros de profundidade. Sequencial 20030363 

e Inscrição Imobiliária: 4.017.0066.03.0134.0000.8. Avaliado em R$ 86.040,00 (oitenta e 

seis mil e quarenta reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 86.040,00  2º LEILÃO: R$ 43.020,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO FILHO do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
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LOTE 29 
PROCESSO nº 0827745-24.2020.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EXECUTADO: C O DA SILVA 
 
OBJETO: 01 Conjunto de Cozinha Completa da Marca Bertolini ; 01 Conjunto de Cozinha 

Completa, de Canto, marca Linear; 01 Guarda-Roupa com seis portas, marca Sophia; 01 

Guarda-Roupa com seis portas, marca Capelinha; 01 Guarda-Roupa com seis portas, 

marca Agatha; 01 Guarda-Roupa com seis portas, marca/modelo Espetáculo; 01 Guarda-

Roupa com seis portas, marca Cristal; 01 Home Theatre Araguaia; 01 Home Theatre Marti; 

01 Painel Suspenso em Madeira, marca Montreal; 01 Painel Suspenso em Madeira + Rack 

acoplado, completo, marca Boyss; 01 Home Theatre Belmonte, na cor amêndoa-chumbo; 

01 Home Theatre marca Triunfo; 01 Home Theatre marca Êxito; 01 Home Theatre marca 

Guararapes; 01 Conjunto de Estofado “JC”, Reclinável/Retrátil; 01 Estofado com 02 lugares, 

na cor cinza, em linho – marca Havana; 01 Poltrona Modelo Havana, em linho, na cor cinza; 

01 Sofá com 02 lugares, Reclinável/Retrátil, na cor marrom, marca Formatar; 01 Conjunto 

de Sala de Jantar c/ 06 cadeiras, marca/modelo Turbo Art; 01 Conjunto de Sala de Jantar 

c/ 06 cadeiras, marca Kappersberg; 01 Conjunto de Sala de Jantar c/ 06 cadeiras, marca 

Henn; 01 Conjunto de Sala de Jantar c/ 06 cadeiras, marca Kappersberg; 01 Estofado de 

Canto, na cor cinza, marca Fox; 01 Mesinha Lateral, em madeira, marca Patrimar, avaliados 

em R$  60.047,00 (sessenta mil e quarenta e sete reais). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 60.047,00  2º LEILÃO: R$ 30.023,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 



  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, somente à vista, deverá ser 

realizado de imediato pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do 

CPC);  

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

13- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO C O DA SILVA do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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LOTE 30 

PROCESSO nº 0800243-38.2025.8.20.5033 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCELINO 
VIEIRA 
EXECUTADO: Juízo de Direito da Central de Avaliação e Arrematação de Natal 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel rural, encravado no Sítio Exu, zona rural do Município de 

Marcelino Vieira/RN, dimensão: 633,36h ha, cadastrado no INCRA sob nº 950.084.554-904-

05, com as seguintes confrontações: ao nascente com Francisco Iramar de Oliveira e José 

Chaves de Oliveira, ao poente com Francisco Iramar de Oliveira, e ao sul com Vicente 

Fernandes de Queiroz, registrado no livro 2-E (registro de imóveis), Matrícula nº 564, sob 

nº R-1, às fls. 013v, registro único de Marcelino Vieira/RN, com a seguinte descrição 

(acessões, benfeitorias, pertenças e demais características do imóvel): O solo apresenta 

características comuns à região - predominante podzólico vermelho amarelo equivalente 

eutrófico, típico das áreas de relevo ondulado, com alto grau de drenagem e fertilidade e 

textura média; possui aproximadamente 40 cabeças de gado (res); possui 01 (um) estábulo 

de aproximadamente 500m; possui uma casa medindo aproximadamente 200m e outras 

duas 150m; possui 08 (oito) açudes no total, sendo 04 (quatro) de porte médio e 04 (quatro) 

de porte pequeno; possui aproximadamente 3km de estrada trafegável no interior da 

propriedade,  avaliado em R$ 2.275.267,03 (dois milhões duzentos e setenta e cinco mil 

duzentos e sessenta e sete reais e três centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 2.275.267,03  2º LEILÃO: R$ 1.137.633,52 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 



do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 



voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Juízo de Direito da Central de Avaliação e 

Arrematação de Natal do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade 

de Natal/RN, 3 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
 
LOTE 31 
PROCESSO nº 0877520-76.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: PAULO VICTOR SILVA SOUZA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA CARAPEBA, 87, Pajuçara, 

Natal/RN, CEP 59132-350, encravado num terreno com área total medindo 150,00m² de 

superfície e área construída privativa medindo 121,79m², possuindo testada principal de 

10,00 metros por 15,00 metros de profundidade, Sequencial 90751698, avaliado 

em R$ 107.550,00 (cento e sete mil quinhentos e cinquenta reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 107.550,00  2º LEILÃO: R$ 53.775,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO PAULO VICTOR SILVA SOUZA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 32 
PROCESSO nº 0849543-36.2023.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL FENIX 
EXECUTADO: ALCINDO GOMES DE ARAUJO FILHO e outros 
 
OBJETO: 01 (um) Imóvel Residencial, Apartamento 702, integrante do Condomínio Fênix, 

localizado na Rua São José, 1595, Apto. 702, Lagoa Nova, Natal/RN, medindo 138m², 

composto por sala de estar e jantar, varanda, lavabo, cozinha, despensa, área de serviço e 

dependência, 3 (três) suítes e 3 (três) garagens cobertas. O imóvel encontra-se com sua 

obra inacabada, avaliado em R$ 524.166,19 (quinhentos e vinte e quatro mil, cento e 

sessenta e seis reais e dezenove centavos). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 524.166,19  2º LEILÃO: R$ 262.083,10 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ALCINDO GOMES DE ARAUJO FILHO e 

outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 

de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central 

de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 33 
PROCESSO nº 0816973-75.2015.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A 
EXECUTADO: BAIN DOUCHE LTDA - EPP e outros (2) 
 
OBJETO: 01 (um) terreno próprio constituído dos lotes 624 e 625, Quadra 36, Loteamento 

Chácara do Pitimbu da Cruz, Zona Urbana de Macaíba/RN, localizado em esquina formada 

por ruas projetadas, com um área de 1.600,00m² de superfície, com os seguintes limites e 

dimensões: NORTE, com uma rua projetada, medido 40m;  NORTE, com o lote 623, 

medindo 40m; LESTE, com a estrada que liga BR 304/Macaíba/RN, medindo 40m e oeste, 

com outra rua projetada, medindo 40m, Matrícula 5.748, registrado no Cartório do 1º Ofício 

de Notas de Macaíba/RN,  avaliado em R$ 64.614,00 (sessenta e quatro mil seiscentos e 

catorze reais) .  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 64.614,00  2º LEILÃO: R$ 32.307,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO BAIN DOUCHE LTDA - EPP e outros (2) do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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LOTE 34 
PROCESSO nº 0000508-83.2004.8.20.0159 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 
EXECUTADO: FRANCISCA DO NORTE GOMES 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel rural denominado por "Sítio Serrote do Norte", localizado no 

Município de Lucrécia/RN, encravado num terreno com área total medindo 30ha. Na 

metade da propriedade rural, cuja possui uma área de 143 hectares, com metade nas 

benfeitorias existentes como a casa de residência de tijolos, taipas e telhas, com armazém, 

anexo, morada do inventariada, e mais duas casas de residência, uma de tijolos e telhas e 

a outra de taipa e telhas , para residência de moradores, uma casa de farinha com utensílios 

respectivos em mau estado de conservação, em comum com os herdeiros de João José do 

Norte, limitando-se toda propriedade a nascente e norte com a propriedade Jurema da 

Dona Ambrosina Regalado de Alencar, ao sul, com terras dos marinheiros e ao poente, com 

terra dos Marinheiros e terras de Antônio Duarte Filho e os Veríssimos, no Sitio Nogueira, 

registrada no INCRA sob N°17713, avaliado em R$ 86.062,40 (oitenta e seis mil sessenta 

e dois reais e quarenta centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 86.062,40  2º LEILÃO: R$ 43.031,20 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 



desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 



gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO FRANCISCA DO NORTE GOMES do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 35 
PROCESSO nº 0872911-11.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ESPÓLIO de Avani da Silva Rocha registrado(a) civilmente como 
Avani da Silva Rocha e outros 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA LUIZ SAMPAIO, 1634, CASA 01, 

BLOCO TERREO, Quintas, Natal/RN, CEP 59042-030, encravado num terreno com área 

do terreno privativa com 169,37m² e área construída privativa medindo 187,58m², 

sequencial 91664080, avaliado em R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 170.000,00  2º LEILÃO: R$ 85.000,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPÓLIO de Avani da Silva Rocha 

registrado(a) civilmente como Avani da Silva Rocha e outros do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 36 
PROCESSO nº 0860432-25.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: DEOCLECIANO CID DE OLIVEIRA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA PRINCESA ISABEL, 809, Cidade 

Alta, Natal/RN, CEP 59025-400, área do terreno privativa com 139,83m² e área 

construída privativa medindo 59,2m². Inscrição Imobiliária 3.012.0014.03.0310.0002.3. 

Sequencial 91092760, avaliado em R$ 213.960,00 (duzentos e treze mil novecentos e 

sessenta reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 213.960,00  2º LEILÃO: R$ 106.980,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPÓLIO DE DEOCLECIANO CID DE 

OLIVEIRA registrado(a) civilmente como DEOCLECIANO CID DE OLIVEIRA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 37 
PROCESSO nº 0618796-43.2009.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: EXATA INVESTIGACAO C EM BENS IMOVEIS S A 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA PROFESSORA NATALIA 

FONSECA, S/N, LOTE 9, QUADRA 22, Pitimbu, Natal/RN, CEP 59066-315, encravado num 

terreno com área total medindo 800,00m² de superfície, possuindo testada principal de 

20,00 metros por 40,00 metros de profundidade, sequencial 11063068, avaliado 

em R$ 320.940,00 (trezentos e vinte mil novecentos e quarenta reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 320.940,00  2º LEILÃO: R$ 160.470,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO EXATA INVESTIGACAO C EM BENS 

IMOVEIS S A do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 8 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 38 
PROCESSO nº 0212947-29.2007.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI 
EXECUTADO: Zulmira Fátima de Souza 
 
OBJETO: 01 (um) prédio residencial localizado na Rua Coronel Miguel Arcanjo 

Galvão, 1960, esquina com a Rua Aníbal Correi, Lagoa Nova, Natal/RN, com 

155,50m Avaliado em R$ 155,50m² de área construída, bem como domínio pleno e direto 

do respectivo terreno próprio, onde dito prédio se acha edificado, designado por lote 96, 

limitando-se ao Norte com parte do lote nº 93, com 12,00m; ao Sul, com a rua Miguel 

Arcanjo Galvão, com 12,00m; ao Leste, com a Rua Projetada, com 33m e ao Oeste, com o 

lote nº 95, com 33m, conforme Matrícula nº 2.600, do Registro de Imóveis da 3ª Zona, 

avaliado em R$ 756.678,60 (setecentos e cinquenta e seis mil seiscentos e setenta e oito 

reais e sessenta centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 756.678,60  2º LEILÃO: R$ 378.339,30 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Zulmira Fátima de Souza do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 39 
PROCESSO nº 0868425-22.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) - 
EXEQUENTE: CONDOMINIO VILLAGGIO DI ROMA 
EXECUTADO: Espólio de FRANCESCO TERRANOVA  
 
OBJETO: 01 (um) apartamento residencial designado pelo nº 601 localizado na Av. 

Romualdo Galvão, 3673, integrante do Condomínio Villagio di Roma, Bloco Palazzo 

Dell'Academia, Lagoa Nova, Natal/RN, composto de hall de entrada, sala de estar com 

varanda, sala de jantar, escritório, circulação, banheiro social, dois dormitórios, cozinha e 

área de serviço, com uma área real de 98,94m² (66,51m² privativa + 32,33m² comum), 

Matrícula sob nº 52.942, avaliado em R$ 235.841,10 (duzentos e trinta e cinco mil e 

oitocentos e quarenta e um reais e dez centavos).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 235.841,10  2º LEILÃO: R$ 117.920,55 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Espólio de FRANCESCO TERRANOVA 

registrado(a) civilmente como FRANCESCO TERRANOVA do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 40 
PROCESSO nº 0800053-61.2020.8.20.5159 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: MPRN - Promotoria Umarizal 
EXECUTADO: JOSE ROGERIO DE SOUSA FONSECA 
 
OBJETO: 01 (um) propriedade agrícola pastoril, composta de 02 (duas) partes de terras 

anexas, toda cercada de arame e madeira, medindo uma área de 99,5 ha, situada no Sítio 

Cachoeira, município de Umarizal/RN, limitada pelo lado NORTE, com terras Getúlio Nunes 

Rêgo, por cercas e ao Oeste, com terras dos vendedores e de José Delfino Dias, por cercas, 

contendo ainda no dito terreno as seguinte benfeitorias: 05 (cinco) casas de tijolos e coberta 

de telhas, 01 (um) armazém de tijolos e coberto de telhas, 02 (dois) açudes e 03 (três) 

cacimbões de alvenaria, fértil de água, cadastrada no INCRA sob nº 177.326.000.528, 

devidamente registrada sob nº R-3145, fls. 145, referente à Matrícula 145, avaliado 

em R$ 360.745,00 (trezentos e sessenta mil setecentos e quarenta e cinco reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 360.745,00  2º LEILÃO: R$ 180.372,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 



2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO JOSE ROGERIO DE SOUSA FONSECA do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 41 
PROCESSO nº 0866753-37.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: RN/Econômico - Empresa Jornalística Ltda 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA SÃO TOME, 398, Cidade Alta, 

Natal/RN, CEP 59025-030, encravado num terreno com área total medindo 392,15m² de 

superfície e área construída privativa medindo 764,07m². Com testada principal de 11,00 

metros por 35,65 metros Inscrição Imobiliária 3.012.0049.01.0043.0000.5. Sequencial 

10145770, avaliado em R$ 791.407,68 (setecentos e noventa e um mil quatrocentos e sete 

reais e sessenta e oito centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 791.407,68  2º LEILÃO: R$ 395.703,84 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO RN/Econômico - Empresa Jornalística Ltda 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de 

junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 42 
PROCESSO nº 0619144-61.2009.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ANTONIO TOSCANO DE ANDRADE JUNIOR e outros 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DESEMBARGADOR JOSÉ 

GOMES DA COSTA, 1887, integrante do CONJUNTO RESIDENCIAL SOL E MAR, APTO 

201, BLOCO A, Capim Macio - Natal/RN - CEP 59082-140, encravado num terreno 

com área do terreno privativa medindo 85,92m² e com área construída privativa 

103,00m², sequencial 90614372, avaliado em R$ 218.700,00 (duzentos e dezoito mil e 

setecentos reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 218.700,00  2º LEILÃO: R$ 109.350,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 



supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ANTONIO TOSCANO DE ANDRADE 

JUNIOR e outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 9 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 43 
PROCESSO nº 0865692-83.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: ANA PATRICIA DA SILVA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na 8ª TRAVESSA MIRAI, 02, Felipe 

Camarão, Natal/RN CEP 59074-145, encravado num terreno com área privativa 

medindo 40,26m² e área construída privativa medindo 23,98 m². Inscrição Imobiliária 

4.027.0180.06.0493.0002.3. Sequencial 91472369, avaliado em R$ 86.576,00 (oitenta e 

seis mil quinhentos e setenta e seis reais).   

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 86.576,00  2º LEILÃO: R$ 43.288,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ANA PATRICIA DA SILVA do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 44 - RETIRADO 
PROCESSO nº 0823679-11.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: Alexandre Magno Correia Barbosa 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA ALFREDO PEGADO CORTEZ, 

1827, LOTE 399, Candelária, Natal/RN - CEP 59066-080, encravado num terreno com área 

total medindo 1.062,16m² de superfície e área construída privativa medindo 794,96m², 

possuindo testada principal de 20,00 metros por 53,67 metros de profundidade, Inscrição 

Imobiliária. 2.030.0053.02.0181.0000.0. Sequencial 19061986. Avaliado em R$ 892.665,00 

(oitocentos e noventa e dois mil seiscentos e sessenta e cinco reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 892.665,00  2º LEILÃO: R$ 446.332,50 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 45 
PROCESSO nº 0504499-67.2002.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: Layrt Fernandes Monteiro de Morais e outros 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AVENIDA DO SOL, 3445, Candelária, 

Natal/RN, CEP 59065-600, encravado num terreno com área total medindo 240,00 m² de 

superfície e área construída medindo 146,70 m². Possui testada principal de 12,00 metros 

por 20,00 metros de profundidade. Sequencial 10920196. Avaliado em R$ 404.120,00 

(quatrocentos e quatro mil e cento e vinte reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 404.120,00  2º LEILÃO: R$ 202.060,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Layrt Fernandes Monteiro de Morais e outros 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 3 de 

junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 46 
PROCESSO nº 0604608-45.2009.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: José Marques de Oliveira 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA ANTONIO BARROS 

CAVALCANTE, 1849, LOTE 19, QUADRA 38, Capim Macio, Natal/RN, CEP 59078-260, 

encravado num terreno com área total medindo 450,00 m² de superfície e 

área construída privativa medindo 473,58 m². Possui testada principal de 15,00 metros 

por 30,00 metros de profundidade. Inscrição imobiliária nº 

2.035.0043.04.0451.0000. Sequencial 10711007. Avaliado em R$ 990.805,31 (novecentos 

e noventa mil e oitocentos e cinco reais e trinta e um centavos) 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 990.805,31  2º LEILÃO: R$ 495.402,66 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO José Marques de Oliveira do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 47 
PROCESSO nº 0882960-14.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS DA SILVA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA IGUAPE, 143, Lagoa Azul, 

Natal/RN, CEP 59135-460, encravado num terreno com área privativa medindo 

160,31m² de superfície e área construída privativa de 111,15 m². Inscrição imobiliária nº 

1.001.0333.04.0408.0001. Sequencial 30072972. Avaliado em R$ 338.272,00 (trezentos e 

trinta e oito mil duzentos e setenta e dois reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 338.272,00  2º LEILÃO: R$ 169.136,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARIA DAS GRACAS DA SILVA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 48 
PROCESSO nº 0880759-49.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: DECLAN JOHN FARRELL 
 
OBJETO: 01 (um) apartamento designado pelo nº 206, Bloco B, integrante do Condomínio 

Estrela do Atlântico, localizado na avenida Deputado Antônio Florêncio de Queiroz, 2995, 

Ponta Negra - Natal/RN - CEP 59092-500, com área do terreno privativa medindo 35,32 m² 

e área construída privativa medindo 96,08 m². Sequencial 92345689. Avaliado 

em R$ 282.464,00 (duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). 

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 282.464,00  2º LEILÃO: R$ 141.232,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO DECLAN JOHN FARRELL do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 49 
PROCESSO nº 0889695-63.2022.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: Município de Natal 

EXECUTADO: ESPÓLIO de Edilberto Fernandes de Souza, Rep. por Ivanete França 

de Sousa 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DA MISERICÓRDIA, 723 - Cidade 

Alta - Natal/RN - CEP 59025-470, com área do terreno privativa medindo 7,92 m² e área 

construída privativa medindo 13,80 m². Sequencial 91385318 e Inscrição Imobiliária: 

3.012.0099.01.0372.0006.6. Avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 50.000,00  2º LEILÃO: R$ 25.000,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPÓLIO de Edilberto Fernandes de Souza, 

Rep. por Ivanete França de Sousa do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO 

nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado 

na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 50 
PROCESSO nº 0856167-77.2018.8.20.5001 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 

EXECUTADO: ESPOLIO DE BENEDITO PLÁCIDO BELARMINO 

 

OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 

360, Lote 7, Quadra 2, CASA 05, Cidade Alta, integrante da Comunidade Passo da Pátria, 

Natal/RN, CEP 59025-750, encravado num terreno com área privativa medindo 64,30 m² 

de superfície e área construída privativa medindo 48,99 m². Inscrição imobiliária nº 

3.012.0107.02.0055.0002. Sequencial 91268389. Devidamente inscrito sob a Matrícula nº 

52.673, 1ª CRI, Livro 2, a cargo do 3º Ofício de Notas de Natal/RN. Avaliado 

em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 40.000,00  2º LEILÃO: R$ 20.000,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPOLIO DE BENEDITO PLÁCIDO 

BELARMINO do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 8 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 51 
PROCESSO nº 0870600-47.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: EXATA INVESTIGACAO C EM BENS IMOVEIS S A 
 
OBJETO: 01 (um) Lote de terreno localizado na RUA PROFESSORA NATALIA FONSECA, 

S/N LOTEAMENTO LOTE 9 QUADRA 22 - Pitimbu - Natal/RN - CEP 59066-315, com área 

total medindo 800,00m² de superfície. Possui testada principal de 20,00 metros por 40,00 

metros de profundidade. Sequencial 11063068 e Inscrição Imobiliária: 

2.033.0014.01.0060.0000.0. Avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 300.000,00  2º LEILÃO: R$ 150.000,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO EXATA INVESTIGACAO C EM BENS 

IMOVEIS S A do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 8 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 
COMARCA DE NATAL 

Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 
Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 

Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias) 

 
LOTE 52 
PROCESSO nº 0870714-83.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: EXATA INVESTIGACAO C EM BENS IMOVEIS S A 
 
OBJETO: 01 (um) lote de terreno localizado na RUA PROJETADA 21, S/N, INTEGRANTE 

DO LOTEAMENTO SAN VALE, QUADRA 19, LOTE 08, Pitimbu, Natal/RN, CEP 59000-

000, com área total medindo 800,00 m² de superfície. Possui testada principal de 20,00 

metros por 40,00 metros de profundidade. Inscrição Imobiliária nº 

2.033.0016.03.0360.0000.7. Sequencial 19099428. Avaliado em R$ 19.269,51 (dezenove 

mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 19.269,51 2º LEILÃO: R$ 9.634,76 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 

site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO EXATA INVESTIGACAO C EM BENS 

IMOVEIS S A do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 8 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 53 
PROCESSO nº 0873228-09.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: JQS INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA DOM ANTONIO DE ALMEIDA 
LUSTOSA, 770 RESIDENCIAL ARCOS DO PLANALTO APTO 202 - Planalto - Natal/RN - 
CEP 59073-110, com área do terreno privativa medindo 57,80 m² e área 
construída privativa medindo 41,59 m². Inscrição Imobiliária: 4.032.0035.01.0100.0013.1 e 
sequencial 92409485. Avaliado em R$ 124.140,00 (cento e vinte e quatro mil cento e 
quarenta reais). 
OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  
 
VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 124.140,00    2º LEILÃO: R$ 62.070,00 

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 
de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 
data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 
do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site www.lancecertoleiloes.com.br; 
2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 
Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 
mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 
3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  



4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 
5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   
6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 
7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC);  
9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 
11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 
13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 



14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 
que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO JQS INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de 
junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    
 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
Juiz de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 54 
PROCESSO nº 0835133-46.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA FILHO 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na TV SANTA AUGUSTA, 137 

LOTEAMENTO PARTE DOS LOTES 8111 E 8112 - Planalto - Natal/RN - CEP 59073-

209, com área do terreno privativa medindo 241,77 m² e área construída privativa medindo 

57,06 m². Inscrição Imobiliária: 4.032.0231.02.0073.0003.2 e sequencial 91685524. 

Avaliado em R$ 105.102,00 (cento e cinco mil e cento e dois reais).   

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 105.102,00   2º LEILÃO: R$ 52.551,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA FILHO do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 55 
PROCESSO nº 0823650-58.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: Guarany Florêncio de Andrade 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na RUA JAGUARARI, 1451 - Lagoa Seca - 

Natal/RN - CEP 59032-620, encravado num terreno com área total medindo 344,28 m² de 

superfície, e área construída medindo 917,40 m². Possui testada principal de 18,93 metros 

por 31,00 metros de profundidade. Sequencial 10200487. Avaliado 

em R$ 909.350,94 (novecentos e nove mil e trezentos e cinquenta reais e noventa e quatro 

centavos). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 909.350,94     2º LEILÃO: R$ 454.675,47 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Guarany Florêncio de Andrade do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 56 
PROCESSO nº 0835563-95.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO SILVA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA NOSSA SENHORA DA GLORIA, 

795 - Bom Pastor - Natal/RN - CEP 59060-290, encravado num terreno com área total 

medindo 1.562,86 m² de superfície, e área construída medindo 351,40 m². Possui testada 

principal de 15,89 metros por 78,13 metros de profundidade. Sequencial 33001421. 

Avaliado em R$ 286.850,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos e oitenta reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 286.850,00      2º LEILÃO: R$ 143.425,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO CARLOS ALBERTO SILVA do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 57 
PROCESSO nº 0883047-09.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL e outros 
EXECUTADO: MANOEL GUILHERME DOS SANTOS FILHO 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na AVENIDA PRESIDENTE RANIERI 

MAZZILLI, 667 - Felipe Camarão - Natal/RN - CEP 59074-185, encravado num terreno com 

área total medindo 227,00 m² de superfície, e área construída medindo 267,86 m². Possui 

testada principal de 10,00 metros por 22,70 metros de profundidade. Sequencial 11553200. 

Avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 300.000,00       2º LEILÃO: R$ 150.000,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MANOEL GUILHERME DOS SANTOS 

FILHO do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 8 

de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central 

de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 58 
PROCESSO nº 0871371-25.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: CAPUCHE SEP1 Empreendimentos Imobiliários LTDA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA JOAQUIM EDUARDO DE FARIAS, 

209, INTEGRANTE DO CONDOMÍNIO SUN SET, BLOCO B, APTO 1901, BLOCO B, LOTE 

A1, Ponta Negra, Natal/RN, CEP 59091-130, com área do Terreno Privativa medindo 40,45 

m² e Área Construída Privativa com 100,92 m². Inscrição imobiliária 

2.036.0059.01.0725.0149.8. Sequencial 92381359. Avaliado em R$ 290.000,00 (duzentos 

e noventa mil reais). 

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 290.000,00       2º LEILÃO: R$ 145.000,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do 

STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO CAPUCHE SEP1 Empreendimentos 

Imobiliários LTDA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 9 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 59 
PROCESSO nº 0881067-85.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: RIVALDICE CORTEZ DE ARAUJO 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA BAYEUX, 39, Cidade da 

Esperança, Natal/RN, CEP 59070-160, encravado num terreno com área total 

medindo 180,00 m² de superfície e área construída privativa medindo 168,40 m². Possui 

testada principal de 9,00 metros por 20,00 metros de profundidade.  Inscrição Imobiliária 

4.028.0067.01.0044.0000.3. Sequencial 19077084. Avaliado em R$ 269.750,00 (duzentos 

e sessenta e nove mil e setecentos e cinquenta reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 269.750,00        2º LEILÃO: R$ 134.875,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO RIVALDICE CORTEZ DE ARAUJO do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 60 
PROCESSO nº 0864617-09.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: FRANCISCA MARLUCIA RODRIGUES 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na VILA MARIA NOVA, 130, Ponta Negra, 

Natal/RN, CEP 59090-656, encravado num terreno com área total medindo 81,60 m² de 

superfície e área construída privativa medindo 64,00 m². Possui testada principal de 6,80 

metros por 13,21 metros de profundidade. Inscrição Imobiliária 2036.0286.02.0218.0000.0. 

sequencial 90436245. Avaliado em R$ 77.729,00 (setenta e sete mil e setecentos e vinte e 

nove reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 77.729,00         2º LEILÃO: R$ 38.864,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO FRANCISCA MARLUCIA RODRIGUES do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 61 
PROCESSO nº 0823370-87.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: MANOEL ALVES DE FREITAS 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA CARANDAI, 4922 - Neopolis - 

Natal/RN - CEP 59084-290, encravado num terreno com área total medindo 250,00 m² de 

superfície, e área construída medindo 183,28 m². Possui testada principal de 10,00 metros 

por 25,00 metros de profundidade. Sequencial 10758895. Avaliado em R$ 161.535,00 

(cento e sessenta e um mil e quinhentos e trinta e cinco reais).   

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 161.535,00         2º LEILÃO: R$ 80.767,50 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MANOEL ALVES DE FREITAS do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 62 
PROCESSO nº 0832490-57.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: MILTON DA SILVA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA REMADOR ANTONIO DE SOUZA 

DUARTE, 107, LOTE 3, QUADRA H, PAJUÇARA - NATAL/RN - CEP 59132-130, encravado 

num terreno com área total medindo 138,00 m² de superfície e área construída privativa 

medindo 113,03 m². Possui testada principal de 9,20 metros por 15,00 metros de 

profundidade. Inscrição Imobiliária 1.002.0410.01.0021.0000.7. Sequencial 90756975. 

Avaliado em R$ 129.864,00 (cento e vinte e nove mil e oitocentos e sessenta e quatro reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 129.864,00         2º LEILÃO: R$ 64.932,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 



supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MILTON DA SILVA do Leilão Judicial acima 

aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 63 
PROCESSO nº 0868392-32.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: GRACA DE MARIA TORRES 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA MONSENHOR HONORIO, 43 - 

Lagoa Azul - Natal/RN - CEP 59138-604, encravado num terreno com área total 

medindo 94,86 m² de superfície e área construída privativa medindo 37,39 m². Inscrição 

Imobiliária 1.001.0494.02.0153.0000.4. Sequencial 92157327. Avaliado em R$ 121.120,00 

(cento e vinte e um mil cento e vinte reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 121.120,00         2º LEILÃO: R$ 60.560,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO GRACA DE MARIA TORRES do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 64 
PROCESSO nº 0824007-38.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ROSILANE DE ALBUQUERQUE SILVA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA SÃO SEBASTIÃO, 275 - Felipe 

Camarão - Natal/RN - CEP 59072-350, encravado num terreno com área total medindo 

468,75 m² de superfície e área construída privativa medindo 246,83 m². Possui testada 

principal de 12,50 metros por 37,50 metros de profundidade. Sequencial 11548207. 

Avaliado em R$ 211.662,00 (duzentos e onze mil seiscentos e sessenta e dois reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 211.662,00         2º LEILÃO: R$ 105.831,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ROSILANE DE ALBUQUERQUE SILVA do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 65 
PROCESSO nº 0515461-52.2002.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ALVARO QUIRINO MUNCAO FILHO 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AVENIDA BACHAREL THOMAZ 

LANDIM, 302, IGAPÓ, NATALRN, CEP 59104-212, encravado num terreno com área total 

medindo 289,00 m² de superfície e área construída privativa com 152,00 m². Inscrição 

Imobiliária 1006.0105.03.0151.0000.0. Sequencial 11391111. Devidamente inscrito sob a 

Matrícula Nº 31.700, Registro de Imóveis, 1ª CRI, a cargo do 3º Ofício de Notas de Natal/RN. 

Avaliado em R$ 664.364,40 (seiscentos e sessenta e quatro mil trezentos e sessenta e 

quatro reais e quarenta centavos) 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 664.364,40         2º LEILÃO: R$ 332.182,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ALVARO QUIRINO MUNCAO FILHO do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

 

LOTE 66 
PROCESSO nº 0831803-80.2014.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: MIGUEL ALEXANDRE DE SOUZA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na AVENIDA PERNAMBUCO, 1000, SALA 

A - Cidade da Esperança - Natal/RN - CEP 59070-300, com área construída privativa de 

117,17 m² e área de terreno total de 145,71m², inscrição imobiliária sob o nº 

4.028.0114.04.0290.0000,1 e Sequencial 90673441. Avaliado em R$ 94.072,00 (noventa e 

quatro mil setenta e dois reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 94.072,00         2º LEILÃO: R$ 47.036,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MIGUEL ALEXANDRE DE SOUZA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 67 
PROCESSO nº 0857330-92.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: ARLEIDE FELIZARDO DE CARVALHO 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na AVENIDA DA DIVISÃO, 279 - Cidade 

Nova - Natal/RN - CEP 59072-800, com Área do Terreno Privativa medindo 50,52 m² e Área 

Construída Privativa medindo 36,68 m², e inscrição imobiliária sob o nº 

4.029.0055.03.0195.0002.6. Sequencial 91597137. Avaliado em R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais).  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 150.000,00         2º LEILÃO: R$ 75.000,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ARLEIDE FELIZARDO DE CARVALHO do 

Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho 

de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 68 
PROCESSO nº 0842786-02.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: EXATA INVESTIGACAO C EM BENS IMOVEIS S A 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel localizado na RUA DOUTOR JOSÉ PEDRO BEZERRA, S/N 

LOTEAMENTO SAN VALE QUADRA 22 LOTE 20 - Pitimbu - Natal/RN - CEP 59066-310, 

com área total medindo 800,00 m² de superfície. Possui testada principal de 20,00 metros 

por 40,00 metros de profundidade. Inscrição Imobiliária sob o nº 

2.033.0351.03.0220.0000.3 e sequencial 19098995. Avaliado em R$ 274.375,00 (duzentos 

e setenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco reais).   

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 

pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 274.375,00         2º LEILÃO: R$ 137.187,50 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO EXATA INVESTIGACAO C EM BENS 

IMOVEIS S A do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de 

Natal/RN, 10 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria 

desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 69 
PROCESSO nº 0843495-37.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: Patri Dez Empreendimentos Imobiliários Ltda. (Patrimônio 
Incorporadora) 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AVENIDA. CAPITÃO MOR GOUVEIA, 

2488, COND SMILE VILLAGE LAGOA NOVA, BLOCO A4, APTO 68, Cidade da Esperança, 

Natal/RN, CEP 59070-400, com área do terreno privativa de 69,89m² e área construída 

privativa de 144,24m², inscrição imobiliária de nº 4.028.0160.02.0450.0236 e sequencial 

92361129, avaliado em R$ 406.524,00 (quatrocentos e seis mil e quinhentos e vinte e 

quatro reais).   

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 406.524,00         2º LEILÃO: R$ 203.262,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 



mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 



10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 

11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO Patri Dez Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

(Patrimônio Incorporadora) do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta 

cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 

Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 

subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
 

 

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 70 
PROCESSO nº 0874946-41.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: CARMEN PARRADO CARMONA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na AVENIDA DOUTOR ULISSES 

GUIMARÃES, 109, Redinha, Natal/RN, CEP 59122-170, com área construída privativa de 

420,89 m² e área de terreno total de 577,50m², inscrição imobiliária nº 

1.005.0035.04.0812.0000.7 e sequencial 40006174, avaliado em R$ 442.400,00 

(quatrocentos e quarenta e dois mil e quatrocentos reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

 VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 442.400,00         2º LEILÃO: R$ 221.200,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO CARMEN PARRADO CARMONA do Leilão 

Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 71 
PROCESSO nº 0878906-05.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: ESPÓLIO DE WALDEMAR MARTINS DA SILVA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA SÃO PEDRO, 19, Lagoa Nova, 

Natal/RN, CEP 59054-570, encravado num terreno com área total medindo 210,12m² de 

superfície e área construída privativa medindo 80,46m². Possui testada principal de 6,80 

metros por 30,90 metros de profundidade, inscrição imobiliária de nº 

2.025.0048.01.0038.0001.9 e sequencial 10528725, avaliado em R$ 116.556,00 (cento e 

dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais).  

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 116.556,00         2º LEILÃO: R$ 58.278,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 



3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ESPÓLIO DE WALDEMAR MARTINS DA 

SILVA registrado(a) civilmente como WALDEMAR MARTINS DA SILVA do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 72 
PROCESSO nº 0840166-17.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: ANA TEREZA DAMIAO 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA RIO TINTO, 53 - Cidade da 

Esperança - Natal/RN - CEP 59070-130, com área do terreno privativa medindo 140,17m² 

e área construída privativa medindo 117,82 m², inscrição imobiliária de nº 

4.028.0056.03.0285.0001 e sequencial 19074883, avaliado em R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais). 

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 200.000,00         2º LEILÃO: R$ 100.000,00 

 

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ANA TEREZA DAMIAO do Leilão Judicial 

acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 9 de junho de 2026. 

Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 

Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

    

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&hs=LW4o&sca_esv=14412a1d7f83fb49&sxsrf=AE3TifM_BUgpLsT9yjCZq_qJP_0M5Ogg4w%3A1767091741304&q=arrematação+é+amplamente+considerada+uma+forma+originária+de+aquisição+de+propriedade&sa=X&ved=2ahUKEwidhZnckeWRAxX2E7kGHb-0F9MQxccNegQIMBAB&mstk=AUtExfBW6q8jW-3yMTQ4dWbooqGTeLajPTHmDnd4MeE5Y4aLP82FMYz_kYCNv9bBD-lJfY055BNPxUbcDig1TVDDIrHCO68O7TMvgnUDfZLHMQf4ouIz_oNgLjo_T64QnmUN5f4-88Kx4SpRDcr_MTUmrSpWdj81Gt_Rp0kQmvuTE-e_EJ_NJWnHMHTBWk_3Peu5cfgse0td4IB5DTPAlUhdcv--xDmut4-ywGnNNVj6KhufzL6W9XotafhQtRWH9LnfrD4-vP7XrbwmtXdVhSqjkX5b&csui=3


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 

LOTE 73 
PROCESSO nº 0837307-28.2018.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NATAL 
EXECUTADO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA PEREIRA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel comercial localizado na RUA DAS CRENDICES, 1010 - Lagoa 

Azul - Natal/RN - CEP 59135-070, com Área do Terreno Privativa medindo 128,58 m² e área 

construída privativa de 83,37 m², inscrição imobiliária sob o nº 

1.001.0163.02.0204.0004.0 e sequencial 92175643. Avaliado em R$ 132.720,00 (cento e 

trinta e dois mil e setecentos e vinte reais). 

OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 

disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  

VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 132.720,00         2º LEILÃO: R$ 66.360,00 

  

O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 

AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 

este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 

elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 

de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 

site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 

data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 

pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 

do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 

oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 

do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 

adiante descritas, na forma que segue: 

  

1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 

desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 

site www.lancecertoleiloes.com.br; 

2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 

Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 

mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 

informações necessárias a publicização do ato; 

https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/seam/resource/rest/pje-legacy/documento/download/189469409


3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 

transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 

percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 

lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  

4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 

com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 

5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 

habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 

abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 

juízo do feito;   

6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 

execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 

honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 

mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 

de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 

após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 

farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 

dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 

Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 

sob a responsabilidade dos litigantes; 

7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 

entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 

pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 

parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 

automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 

poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 

remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 

R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 

prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 

8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 

fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 

e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 

voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 

remisso (art. 897 do CPC);  

9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 

hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 

gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 

ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 

autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 

10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 

a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 

supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 

licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 



11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 

captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 

ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 

os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 

interesse em prosseguir como arrematante; 

12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 

do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 

judicial; 

13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 

deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 

no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 

IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 

vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 

14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 

que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 

propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 

vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 

entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 

comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 

referido documento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 

/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA PEREIRA 

do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 10 de 

junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 

Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 

  

 

 

 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 74 
PROCESSO nº 0800231-24.2025.8.20.5033 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - PROCURADORIA GERAL 
EXECUTADO: MAXIMO DE SOUSA GRILO NETO - ME e outros 
 
OBJETO: 01 (um) terreno próprio, designado como sendo LOTE Nº 47, da quadra "F", 
parte integrante do Loteamento denominado "PRAIA DO FAROL", situado na Avenida Praia 
de Carnaubinha, zona urbana deste Município e Comarca de Touros/RN, distando 45,00m 
da esquina mais próxima formada pela Avenida Praia de Carnaubinha com a Rua Projetada, 
medindo uma área de 540,00m² de superfície, com os seguintes limites e dimensões: ao 
Norte; com a Avenida Praia de Carnaubinha, medindo 15,00; ao Sul; com lote 46, medindo 
15,00m; a Leste; com lote 45, medindo 36,00m; e, a Oeste, com o lote 49, medindo 36,00, 
avaliado em R$ 17.148,60 (dezessete mil cento e quarenta e oito reais e sessenta 
centavos). 
OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela disponibilizada 
pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  
VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 17.148,60         2º LEILÃO: R$ 8.574,30 

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 
de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 
data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 
do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site www.lancecertoleiloes.com.br; 
2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 
Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 
mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 
3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  
4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 
5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   
6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 
7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC);  
9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 
11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 
13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 



IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 
14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 
que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MAXIMO DE SOUSA GRILO NETO - ME e 
outros do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 
de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central 
de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    
 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 75 
PROCESSO nº 0871322-81.2022.8.20.5001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: PLANALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA PARACATI, 545, INTEGRANTE 
DO RESIDENCIAL ROSA DOS VENTOS, BLOCO A, SUL, APTO 303, Planalto, Natal/RN - 
CEP 59073-100, com área do terreno privativa com 62,40 m² e área construída privativa 
medindo 65,10 m². Inscrição Imobiliária: 4.032.0019.03.0358.0011.6. 
Sequencial: 92393012. Avaliado em R$ 168.420,00 (cento e sessenta e oito mil 
quatrocentos e vinte reais). 
OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  
VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 168.420,00         2º LEILÃO: R$ 84.210,00 

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 
de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 
data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 
do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site www.lancecertoleiloes.com.br; 
2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 
Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 
mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 
3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  
4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 



5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   
6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 
7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC);  
9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 
11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 
13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 
14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 
que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
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propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO PLANALTO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA do Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade 
de Natal/RN, 11 de junho de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.                                 
    
 
 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 76 
PROCESSO nº 0810229-97.2013.8.20.0001 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL (1116) - 
EXEQUENTE: Município de Natal 
EXECUTADO: MURIEL MARGUERITE RENAUD 
 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial localizado na RUA JOCA SOARES, 1910 
LOTEAMENTO PLANTA - LOTE 02 - Candelária - Natal/RN - CEP 59066-070, encravado 
num terreno com área total medindo 666,80 m² de superfície e área construída privativa 
medindo 450,00 m². Possui testada principal de 16,00 metros por 40,00 metros de 
profundidade. Inscrição Imobiliária nº 2.030.0053.04.0436.0000.9 e sequencial 10836063. 
Avaliado em R$ 644.700,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil e setecentos reais). 
OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  
VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 644.700,00         2º LEILÃO: R$ 322.350,00 

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 
de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 
data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 
do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site www.lancecertoleiloes.com.br; 
2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 
Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 
mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 
3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  



4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 
5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   
6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 
7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC);  
9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 
11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 
13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 



14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 
que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO MURIEL MARGUERITE RENAUD do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de junho de 
2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 
e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    
 
 
 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 77 
PROCESSO nº 0002601-94.2008.8.20.0121 
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - 
EXEQUENTE: ANA HELENA THE BONIFACIO - ME 
EXECUTADO: ALMIR MACHADO DE SOUSA 
 
OBJETO: 01 (um) imóvel localizado na Rua Martins Ferreira, s/n, Quadra 010, Lote 0050, 
1ª Zona, Centro, Macau/RN, medindo 7,00 metros de frente por 19,00 metros de fundos, 
com uma área total de 133,00 m² de superfície. Limitando-se: ao NORTE, com Rua Martins 
Ferreira; ao SUL, com Dioclécio Medeiros; a LESTE. com Hélio Barbosa: a OESTE, com 
Eimar Cocentino de Medeiros. Devidamente inscrito Matrícula 0143, registrado sob o 
número 05.0143, livro 02B, páginas 107/108, a cargo do 1º Ofício de Notas de 
Macau/RN. Avaliado em R$ 179.200,00 (cento e setenta e nove mil e duzentos reais). 
OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  
VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 179.200,00         2º LEILÃO: R$ 89.600,00 

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 
de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 
data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através do 
site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site www.lancecertoleiloes.com.br; 
2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 
Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 
mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 
3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 
percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  



4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 
5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   
6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 
7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC);  
9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 
11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 
13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 
IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 



14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 
que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO ALMIR MACHADO DE SOUSA do Leilão 
Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de junho de 
2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação 
e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    
 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

COMARCA DE NATAL 
Fórum Fazendário Juiz Djanirito de Souza Moura – Praça Sete de Setembro, S/N, Natal/RN, CEP n° 59029-300 

Tel: (84)3673-9036 / 9037 - e-mail: ntcaa@tjrn.jus.br 
Juiz de Direito: Ricardo Augusto de Medeiros Moura 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO 

(Prazo: 05 dias) 
 
LOTE 78 
PROCESSO nº 0832670-92.2022.8.20.5001 
Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - 
EXEQUENTE: PABLO PACCELI FELIX DA COSTA 
EXECUTADO: G. Cinco Planejamentos e Execuções Ltda 
 
OBJETO: 01 (um) Escritório, sob o nº 606 (seiscentos e seis), localizado no 6º Pavimento 
Tipo, integrante do Empreendimento prédio de uso não residencial denominado “EDIFÍCIO 
COMERCIAL SFAX”, situado na Avenida Romualdo Galvão, nº 293, fazendo esquina com 
a Rua Dom José Tomaz, no bairro do Tirol, zona Leste, na Circunscrição do Registro 
Imobiliário da 1ª CRI, da cidade de Natal/RN, com uma área privativa real de 40,37m², 
sendo 10,53m² de área comum e área total real de 50,90m², composto de sala com banheiro 
privativo, devidamente registrado na Matrícula nº 28.951 (aberta em data de 06.02.2003), 
integrante do Livro nº “2” – “Registro Geral”, desta serventia (3º Ofício de Notas), privativo 
da 1ª CRI, desta cidade de Natal/RN. Avaliado em R$ 158.940,00 (cento e cinquenta e oito 
mil e novecentos e quarenta reais).   
OBS:  O valor da avaliação foi atualizado monetariamente conforme tabela 
disponibilizada pela Justiça Federal do Rio Grande do Norte.  
VALOR DE 1º LEILÃO: R$ 158.940,00         2º LEILÃO: R$ 79.470,00 

 
O Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito desta CENTRAL DE 
AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO DA COMARCA DE NATAL, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que 
este juízo levará à venda em LEILÃO JUDICIAL o bem penhorado no processo acima 
elencado, na modalidade LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ON LINE, o qual ocorrerá no dia 25 
de junho de 2026, às 09:00 horas, em Primeiro Leilão, através do 
site  www.lancecertoleiloes.com.br Não havendo licitante ou lance superior à avaliação na 
data supra designada, fica, desde logo, designado, na mesma data, 25 de junho de 2026, 
pelas 11:00 horas, a realização do Segundo Leilão Judicial, transmitido também através 
do site www.lancecertoleiloes.com.br, para venda a quem mais der e maiores vantagens 
oferecer, com lance mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 891 
do CPC), sem que haja necessidade de renovar a publicação do Edital e sob as condições 
adiante descritas, na forma que segue: 
  
1- MODALIDADE: O Leilão Público será exclusivamente ON LINE. Os licitantes que 
desejarem participar do leilão deverão aderir às regras constantes no 
site www.lancecertoleiloes.com.br; 
2- DO LEILOEIRO: Indico para o presente leilão o Leiloeiro Público Francisco Doege 
Esteves Filho, através da Portaria Nº 321/2021-TJ de 26 de fevereiro de 2021; estando o 
mesmo desde, então, autorizado ao acesso ao bem posto em leilão para vistoria e demais 
informações necessárias a publicização do ato; 
3- COMISSÃO DO LEILOEIRO: O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para 
transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro Público, a qual atribuo o 



percentual de 5% (cinco por cento), ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o 
lance no ato, via Depósito Judicial (Art. 892 do CPC);  
4- OFERTANTES: Poderá oferecer lance quem estiver na livre administração de seus bens, 
com exceção do rol descrito nos incisos I ao VI do art. 890 do CPC; 
5- ANTECIPAÇÃO DE LANCE: Após a publicação do presente edital, os arrematantes 
habilitados no site www.lancecertoleiloes.com.br   poderão ofertar lances on line. Na 
abertura do leilão, o Leiloeiro Público apreciará as propostas existentes, comunicando ao 
juízo do feito;   
6- REMIÇÃO: Antes da alienação do bem, a parte executada pode, a todo tempo, remir a 
execução, pagando ou consignando a importância atualizada, acrescida de juros, custas e 
honorários (art. 826, do CPC), sem prejuízo do direito à adjudicação previsto no art. 876, 
mediante petição nos autos do respectivo processo, a ser apreciada pelo Juízo da Central 
de Avaliação e Arrematação.  Havendo qualquer tipo de acordo homologado ou remição, 
após a inclusão do bem em leilão público, o leiloeiro e ou corretor credenciados no juízo, 
farão jus à comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida satisfeita, até cinco 
dias úteis da data do leilão (art. 884, Parágrafo único do, CPC; art. 24, Parágrafo único, da 
Lei nº 21.981/1932 e art. 12 caput e §3º, da Resolução nº 14/2019-TJRN, de 24/04/2019), 
sob a responsabilidade dos litigantes; 
7- PAGAMENTO: O pagamento do valor total da arrematação, à vista ou o pagamento da 
entrada (mínimo de 25%) do valor do lance, se parcelado, deverá ser realizado de imediato 
pelo arrematante, por meio eletrônico ou depósito judicial (art. 892 do CPC); É possível o 
parcelamento do valor da arrematação apenas na alienação de imóveis e veículos 
automotores, cuja gestão será efetuada pela Central de Avaliação e Arrematação. O bem 
poderá ser parcelado em até 30 parcelas, mensais e iguais, acrescidas de juros 
remuneratórios na ordem de 1% ao mês, respeitada a parcela mensal mínima de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante sinal de 25% (vinte e cinco por cento) e demais 
prestações no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura da Carta de Arrematação; 
8- INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo 
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) 
e o Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das parcelas já adimplidas, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante 
remisso (art. 897 do CPC);  
9- DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO: O arrematante poderá desistir da arrematação nas 
hipóteses previstas pelo art. 903, § 5º, do CPC, quais sejam: se houver ônus real ou 
gravame sobre o bem, não mencionado no edital; se a alienação for passível de invalidade, 
ineficácia ou resolução, na forma do § 1º; se e quando citado para responder a ação 
autônoma de que trata o § 4º, do mesmo artigo; 
10- DEVOLUÇÃO DE VALORES: Caso, por algum motivo alheio à vontade do arrematante, 
a arrematação não se confirmar, inclusive nas hipóteses legais de desistência 
supramencionadas, o valor total pago, inclusive a comissão do leiloeiro, será devolvido ao 
licitante devidamente corrigido perante a Taxa Referencial (TR); 
11- APROVEITAMENTO DOS ATOS: Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances 
captados durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) 
ou faça uso da faculdade de desistência, o Juiz, ao seu livre arbítrio, no intuito de aproveitar 
os atos praticados no leilão, convoque os ofertantes subsequentes para manifestação de 
interesse em prosseguir como arrematante; 
12- EXCLUSÃO DO BEM: Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão do bem do edital 
do leilão judicial, independente de prévia comunicação, inclusive após iniciado o leilão 
judicial; 
13- Correrá por conta do Arrematante o pagamento do Imposto de Transmissão - ITIV, que 
deverá ser calculado sobre o valor da arrematação e do registro da Carta de Arrematação 
no cartório competente, ficando, no entanto, sub-rogado no valor ofertado os débitos de 



IPTU, conforme consignado no art. 130, Parágrafo único do CTN e Taxas de Condomínio 
vencidas, ambos até a data da imissão de posse do bem arrematado (Tema 886 do STJ); 
14- Em eventual arrematação do bem, que faça constar na Carta e Arrematação respectiva, 
que a  mesma é amplamente considerada uma forma originária de aquisição de 
propriedade, significando que o bem é transferido ao arrematante de forma nova, sem 
vínculo com os ônus ou defeitos anteriores, que se sub-rogam no preço pago, conforme 
entendimento consolidado do STJ e da doutrina, garantindo segurança jurídica ao 
comprador, inclusive do Juiz Corregedor da 20ª Vara Cível desta capital, anexando-a ao 
referido documento. 
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 
O presente edital foi publicado nos seguintes sites: www.tjrn.jus.br 
/ www.lancecertoleiloes.com.br. INTIMANDO G. Cinco Planejamentos e Execuções Ltda do 
Leilão Judicial acima aprazado. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal/RN, 11 de junho 
de 2026. Eu         (JOSÉ DINIZ SOBRINHO),   Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.                                 
    
 
 
 

Ricardo Augusto de Medeiros Moura 
Juiz de Direito 
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